
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO BOM

Nº: 6952/2026
Dados do Contribuinte:

89.908.370/0001-35CNPJ/CPF:
Código: 205457
Contribuinte: CONSELHO COMUNITARIO PRO SEGURANCA PUBLICA
Endereço: Rua AV. DOS ESTADOS, 2205 - SALA 02, 2205
Bairro: CENTRO
Cidade: Campo Bom - RS
CEP: 93700-000

Emitido em: 14/05/2026 às 16:27:45 por Adelino Vieira Vilande Junior

Validade:
Observação: Esta certidão é válida somente para o contribuinte acima citado.

NÃO CONSTAM DÉBITOS, ATÉ A PRESENTE DATA.

COMPROVAÇÃO JUNTO A FINALIDADE

CERTIFICO,  para  os  devidos  fins,  que  inexistem  débitos  registrados  em  nome  do  sujeito  passivo  acima  identificado,  relativos  a
créditos  tributários  ou  não  tributários  administrados  pela  Prefeitura  Municipal  de  Campo  Bom,  que  impeçam  a  expedição  desta
certidão,  ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Pública  Municipal  de  lançar,  cobrar  e  inscrever  em dívida  ativa  quaisquer  valores  que,
posteriormente,  venham a  ser  apurados  como devidos,  nos  termos  da  legislação  vigente.

Esta certidão NÃO abrange:

Débitos vinculados ao Regime do Simples Nacional, cuja administração compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), devendo a respectiva certidão ser obtida diretamente junto aos referidos órgãos
federais.

Observações adicionais:

Débitos  que  tenham  sido  objeto  de  protesto  em  cartório  e  posteriormente  regularizados  junto  ao  Município  de  Campo  Bom  não
impedem a emissão da presente Certidão Negativa. No entanto,  o não pagamento dos emolumentos cartorários poderá manter o
protesto ativo no cartório competente, sendo passível de gerar restrições em entidades de proteção ao crédito. Nessas hipóteses,
recomenda-se a regularização diretamente no respectivo cartório.

Débitos  ajuizados  e  posteriormente  regularizados  perante  o  Município  de  Campo  Bom  também  não  impedem  a  emissão  desta
certidão, contudo, o não pagamento das custas processuais poderá manter os processos judiciais em tramitação perante o Poder
Judiciário, podendo implicar em restrições junto a instituições de análise de crédito. Eventual regularização deve ser realizada junto
ao Fórum da Comarca de Campo Bom – Vara da Fazenda Pública.

Esta  certidão  é  válida  por  90  (noventa)  dias  contados  da  data  de  sua  emissão,  e  destina-se  exclusivamente  à  comprovação  de
regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Pública  Municipal  de  Campo  Bom.

AVISO

12 de Agosto de 2026
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